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EMENDA ADITIVA Nº ______ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 570/2023 QUE “DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALTERA OS ARTIGOS 2º E 12; ACRESCENTA O INCISO X DO ARTIGO 2º; ALTERA A SEÇÃO IX E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 1º - Altera-se o artigo 2º do Projeto de Lei Ordinária n. 270/2023, com acréscimo do inciso X, passando a ter a seguinte redação:
“X - Secretaria Municipal de Esporte e Turismo - SMET.”
Art. 2º - Renumera-se os incisos subsequentes ao inciso X, do artigo 2º do Projeto de Lei Ordinária n. 270/2023, mantendo-se aos mesmos a respectiva redação.
Art. 3º - Renumera-se o artigo 13 do Projeto de Lei Ordinária n. 270/2023, passando constar como Art.14 e, por conseguinte, renumera-se os dispositivos subsequentes da referida proposição, mantendo-se aos mesmos a respectiva redação.
Art. 4º - Altera-se a Seção IX e acrescenta-se o artigo 13 do Projeto de Lei Ordinária n. 270/2023, passando a ter a seguinte redação:
“Seção IX
[bookmark: _GoBack]Da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo – SMET
Art. 13 Compete a Secretaria Municipal de Esporte e Turismo - SMET:

I - elaborar planos, programas e projetos relacionados com esporte e o turismo, responsabilizando-se por sua execução, controle e avaliação;

II - promover e difundir o esporte e os hábitos de lazer, e estimular o seu desenvolvimento;

III - administrar os equipamentos esportivos, e áreas de lazer pertencentes ao Município; 

IV - promover ações de fomento e de incentivo à preservação do patrimônio histórico e em prol do desenvolvimento turístico do Município;

V - incentivar, apoiar e fomentar o desenvolvimento do turismo;



VI - formular, articular, propor e monitorar políticas públicas que visem à promoção da cidadania;

VII - exercer outras atividades correlatas à consecução de seus objetivos.

Art. 5º - Renumera-se as Seções subsequentes à Seção IX do Projeto de Lei Ordinária n. 270/2023, mantendo-se às mesmas a respectiva redação.
Sete Lagoas, 22 de dezembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA
A cultura  é um componente fundamental da identidade e da qualidade de vida de uma sociedade, da mesma forma o esporte e turismo são políticas púbicas de significativa relevância social, com repercussão na saúde, promoção de melhorias na qualidade de vida e bem estar social, merecendo autonomia para melhor prestação de serviços. Portanto, a presente Emenda visa criar uma Secretaria de Esportes e Lazer autônoma - a separação da secretaria de cultura da secretaria de esportes possibilita o tratamento estratégica de cada uma destas pastas do governo, com a implementação de diretrizes próprias na definição de  políticas mais eficazes, articulações estratégicas direcionadas as respectivas temáticas e alinhadas com as necessidades da população em cada setor.
Diante da relevância do  tema, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente emenda.

Sete Lagoas, 22 de dezembro de 2023.
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